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Introdução 

A petição n.º 97/XIII (1.ª) deu entrada na Assembleia da República a 16 de abril de 2016, 

nos termos da Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, republicada pela Lei n.º 45/2007, de 24 de 

agosto - terceira alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, alterada pela Lei n.º 6/93, de 1 

de março, e pela Lei n.º 15/2003, de 4 de junho -, adiante designada por Lei do Exercício do 

Direito de Petição (LEDP). 

Trata-se de uma petição exercida individualmente, nos termos do estatuído no n.º 3 do 

artigo 4.º da referida Lei, sendo Sandra Deolinda Aranha Cunha a subscritora da mesma. 

A Petição foi endereçada a Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, tendo 

sido despachada, no dia 21 de abril de 2016, à Comissão de Trabalho e Segurança Social 

(CTSS), com vista à sua tramitação, nos termos definidos por lei. 

 

I. A petição 

Através do instrumento conferido pela LEDP, a peticionária vem propor uma alteração 

legislativa ao artigo 84.º da Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, que cria a Ordem dos 

Psicólogos Portugueses e aprova o seu Estatuto, porquanto o artigo em questão ignora que 

antes da Ordem dos Psicólogos ser criada havia licenciaturas em psicologia que estavam 

homologadas sem estágio curricular incluído. 

Com efeito, dispunha o «Artigo 84.º (Dispensa de estágio profissional): Consideram-se 
dispensados da realização de estágio profissional os licenciados que, tendo realizado uma 
licenciatura de quatro ou cinco anos com estágio curricular incluído, comprovem o exercício 
profissional da psicologia durante um período mínimo de 18 meses até à data da nomeação 
da comissão instaladora da Ordem nos termos a definir por esta.» 
 

Este artigo foi entretanto alterado pela Lei n.º 27/2012, de 31 de julho, e passou a ter 
seguinte redação: «Artigo 84.º [...]: Consideram-se dispensados da realização de estágio 
profissional os licenciados que, tendo realizado uma licenciatura de quatro ou cinco anos 
com estágio curricular incluído, comprovem o exercício profissional da psicologia, durante 
um período mínimo de 12 meses até à data da realização das primeiras eleições para os 
órgãos nacionais da Ordem.» 

 

Finalmente, o artigo 4.º (Disposição transitória) da Lei n.º 138/2015, de 7 de setembro - 

Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses, aprovado pela Lei 

n.º 57/2008, de 4 de setembro, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0567305680.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0567305680.pdf
https://dre.pt/application/file/a/179146
https://dre.pt/application/file/a/70202880
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estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações 

públicas profissionais, veio esclarecer, no n.º 4 e seguintes que: 

«4 - No prazo de 120 dias a contar da data da entrada em vigor da presente lei, podem pedir 
a dispensa da realização de estágio profissional os titulares de uma das habilitações a que 
se referem as alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 54.º do Estatuto aprovado em anexo à 
presente lei, que comprovem o exercício profissional da psicologia, durante um período 
mínimo de 12 meses até 12 de abril de 2010. 
5 — O disposto no número anterior aplica-se também aos profissionais titulares das 
habilitações a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º do Estatuto aprovado em 
anexo à presente lei. 
6 — Os profissionais nacionais de Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu cujas qualificações tenham sido obtidas fora de Portugal podem optar 
entre o regime previsto nos números anteriores, caso lhes seja aplicável, e o regime previsto 
no Estatuto aprovado em anexo à presente lei. 
7 — Sem prejuízo do disposto no artigo 63.º do Estatuto aprovado em anexo à presente lei, 
podem ainda inscrever-se na Ordem, no prazo de 120 dias a contar da entrada em vigor da 
presente lei, aqueles que, cumulativamente: 
a) Tenham iniciado a sua formação em data anterior ao início das licenciaturas em 
Psicologia no ensino superior público; 
b) Tenham iniciado a atividade em data anterior ao ano de saída dos primeiros licenciados 
em Psicologia no ensino superior público; 
c) Tenham trabalhado no âmbito da psicologia, nomeadamente na formação dos primeiros 
psicólogos portugueses ou na implementação dos serviços de psicologia em Portugal; 
d) Tenham exercido a sua atividade profissional, com continuidade, no âmbito da psicologia. 
8 — O modo de comprovação da experiência profissional prevista no número anterior é o 
definido no Regulamento de Inscrição da Ordem dos Psicólogos Portugueses.» 
 
 
A peticionária considera que foram discriminados profissionais com anos de prática clínica 

comprovada apenas porque a respetiva licenciatura não possuía estágio curricular incluído. 

E cita como exemplo o seu caso, cuja licenciatura foi de 4 anos, sem estágio curricular 

incluído, com estágio pós licenciatura, comprovado por certificado, e com 8 anos de prática 

clínica comprovada e, mesmo assim, a Ordem considera-me membro proposto a estágio. 

 

II. Análise da petição 

O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da LEDP, quanto à forma da petição e 

tramitação das petições dirigidas à Assembleia da República, respetivamente.  

De acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 17.º da Lei, a Comissão deve deliberar sobre a 

admissão da Petição, nomeadamente quanto à verificação de alguma causa, prevista no 

artigo 12.º da LEDP, que determine o indeferimento liminar da petição: pretensão ilegal; 

visar a reapreciação de decisões dos tribunais ou de atos administrativos insuscetíveis de 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/regulamento_de_inscria_aao_opp_7_7_2016.pdf
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/regulamento_de_inscria_aao_opp_7_7_2016.pdf
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recurso; visar a reapreciação de casos anteriormente apreciados na sequência do exercício 

do direito de petição (com exceção se existirem novos elementos de apreciação); petição 

apresentada a coberto de anonimato e não ser possível a identificação dos peticionários; 

carecer de fundamentação. 

Não ocorrendo nenhuma das causas anteriormente referidas de indeferimento liminar, 

propõe-se a admissão da presente petição. 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar, constatou-se a 

inexistência de Petições com objeto conexo, pendentes para apreciação. 

Tendo em consideração os argumentos aduzidos pela peticionária, pode a Comissão 

deliberar, nos termos da LEDP, solicitar a pronúncia do Ministro da Saúde e do Bastonário 

da Ordem dos Psicólogos Portugueses. 

 

III. Tramitação subsequente 

 
1. O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da Lei do Exercício do Direito de Petição, 

pelo que pode a Comissão deliberar sobre a admissão da petição, por não ocorrer 

nenhuma causa de indeferimento liminar. 

2. De acordo com o estatuído na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º da referida Lei, não 

importa proceder à publicação da petição, na íntegra, no Diário da Assembleia da 

República. 

3. Atento o número de subscritores, e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da 

Lei, não é obrigatória a audição do peticionário. 

4. Nos termos do estatuído na alínea a) do número 1 do artigo 19.º, não é obrigatória a 

apreciação da Petição em Plenário. 

5. Pode a Comissão competente deliberar solicitar a pronúncia do Ministro da Saúde e 

do Bastonário da Ordem dos Psicólogos Portugueses. 

6. Por fim, de acordo com o n.º 6 do artigo 17.º da LEDP, a Comissão deve apreciar e 

deliberar sobre a petição em análise no prazo de 60 dias a partir da aprovação da 

presente Nota de Admissibilidade, a suspender em caso de interrupção dos trabalhos 

parlamentares. 
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IV. Conclusão 

 
1. Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º da Lei do Exercício de Direito de Petição, propõe-se a 

admissão da presente petição, por não ocorrer nenhuma causa de indeferimento liminar. 

2. Deve a Comissão competente nomear um(a) Relator(a) e prosseguir a tramitação da 

petição. 

3. Atento o número de subscritores, não é obrigatória a publicação integral da Petição em 

Diário da Assembleia da República, nem o é a audição do peticionário em Comissão e a 

apreciação da Petição em sessão plenária. 

 

 

Palácio de S. Bento, 24 de outubro de 2016. 

 
A Assessora da Comissão, 

 

Susana Fazenda 


